
 

 

DECRETO N°.  056/2023 

 

 

SÚMULA: Cria Comitê Municipal do Transporte Escolar                                                                                         

e dá outras providências. 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR Prefeito 

do Município de Formosa de Oeste, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, e considerando a 

Resolução/SEED nº 1422 de 20/04/2011 e da Resolução 

Federal nº 12, de 17/03/2011, bem como a Instrução 

Normativa nº 05/2011-SEED/SUDE/ DILOG: 

 

RESOLVE E DECRETA: 

 

Art. 1° - Fira instituído no âmbito do Município de formosa do 

Oeste/ PR, a Comitês Municipal de Transporte Escolar, com as atribuições de 

acompanhamento e fiscalização da aplicação dos recursos do PETE - Programa Estadual 

de Transporte Escolar. 

Art. 2° - Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para 

comporem o Comitê Municipal de Transporte Escolar, com mandato de 2 (dois) anos, 

permitida 01 (uma) recondução por igual período. 

 

I- Representante da Secretaria Municipal de Educação 

 

Titular: Idemar Junior Guerreiro Dias Pereira CPF 092.395.819-36 

 Suplente Josiane Patrícia Pereira-CPF 040.035.439-40 

 

II-Representante das Diretoras da Rede Estadual de Ensino 

 

Titular: Michelle Rodrigues Nabarro CPF 038-352.919-04 

Suplente: Ednilson Ricato CPF 711.154.719-53 



 
 

III-Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino: 

Tfitular:  Angeluci Vania da Silva de Almeida CPF: 036.301.159-50  

Suplente: Roseli Aparecida Coco CPF 035.254.889-47 

 

IV-Representante dos Pais das Alunos 

 

Titular: Vania Marques Lima-CPF 042.223 719-12  

Suplente: Simone Perroni Ceccato-CPF n. 059.428.340-38 

 

Art. 3° - Os serviços prestados seriam sem ônus ao Município e 

considerados de relevância. 

 

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE: 

 

 

 

 

 

 

Paço Municipal, “Ataliba Leonel Chateaubriand”, Formosa do Oeste, aos 10 de abril de 

2023. 

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 


